
 

 

 
 

ERRATA 
 

PORTARIA Nº. 9.502 DE 21 DE MARÇO DE 2013  

 
 
Na edição n°. 1.254 do Jornal “Tribuna Andiraense”,  de 25 de 

março de 2013, consta erroneamente na página 03, na Portaria n°. 9.502 de 21 de 
março de 2013: 
 

Onde se lê: 

 

Art. 1º.  Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade ao Servidor 

Público Municipal COMERCINDO JOSÉ DOS SANTOS FILHO do cargo de 

Motorista (Escolar/Ambulância), por um período de 06 (seis) meses, iniciando em 04 

de março de 2013 com término em 03 de agosto de 2013, com a respectiva 

remuneração, conforme art. 1º da Lei nº. 1.661/2007, que alterou o art. 111 da Lei 

nº. 1.170/1993. 

 

Leia-se:  

 

Art. 1º.  Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade ao Servidor 

Público Municipal COMERCINDO JOSÉ DOS SANTOS FILHO do cargo de 

Motorista (Escolar/Ambulância), por um período de 06 (seis) meses, iniciando em 04 

de março de 2013 com término em 03 de setembro de 2013, com a respectiva 

remuneração, conforme art. 1º da Lei nº. 1.661/2007, que alterou o art. 111 da Lei 

nº. 1.170/1993. 

 
 

Andirá, 09 de abril de 2013. 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
Prefeito Municipal 

 


